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JOSE SEBASTIAO DO NASCIMENTO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2009

DEDUCAO. DESPESAS MEDJCAS. EXIGENCIA DE COMPROVACAO
DO EFETIVO PAGAMENTO. ONUS DO CONTRIBUINTE.

Alegislacdo do Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos
de salde declaradas pelo contribuinte para fins de deducdo do imposto devem
ser comprovadas por meio de documentos hébeis e id6neos, podendo a
autoridade fiscal exigir elementos adicionais aos recibos. Simula CARF n°180.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento

ao Recurso Voluntario. Vencido o conselheiro Wilderson Botto, que dava provimento parcial ao
recurso para restabelecer as despesas no valor total de R$ 16.920,00.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de

Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).

Relatério

Por bem descrever os fatos ocorridos, adoto o relatério da decisdo recorrida:

Do Langamento

Trata o presente processo de impugnacdo a exigéncia formalizada pela Notificacdo de
Lancamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF) referente ao Exercicio 2009,
ano-calendario 2008 (fls.02/07), lavrada em 11/10/2010, por meio da qual foi apurado o
crédito tributario conforme demonstrativo a seguir:
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 Exercício: 2009
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 A legislação do Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos de saúde declaradas pelo contribuinte para fins de dedução do imposto devem ser comprovadas por meio de documentos hábeis e idôneos, podendo a autoridade fiscal exigir elementos adicionais aos recibos. Súmula CARF nº180.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencido o conselheiro Wilderson Botto, que dava provimento parcial ao recurso para restabelecer as despesas no valor total de R$ 16.920,00.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
 
  Por bem descrever os fatos ocorridos, adoto o relatório da decisão recorrida: 
Do Lançamento 
Trata o presente processo de impugnação à exigência formalizada pela Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) referente ao Exercício 2009, ano-calendário 2008 (fls.02/07), lavrada em 11/10/2010, por meio da qual foi apurado o crédito tributário conforme demonstrativo a seguir: 
/

Segundo a descrição dos fatos e o enquadramento legal (fls. 12/13), o lançamento de ofício decorre da seguinte infração, apurada após atendimento à Intimação: 
( Dedução Indevida de Despesas Médicas  
/

/

A ciência do lançamento foi efetuada em 18/10/2010 (fl. 153), por meio de Aviso de Recebimento dos Correios.
Da Impugnação 
Inconformado com a Notificação de Lançamento, o sujeito passivo, por seu representante legal, protocolou impugnação em 17/11/2010 (fls. 02/07). na qual alega: 
· Que, em 20 de outubro de 2010, recebera a Notificação de Lançamento em tela, intimando-o a recolher o valor lançado no "Demonstrativo do Crédito Tributário" no prazo de 30 dias, sob o argumento de que o valor de R$ 21.420,00 (vinte e um mil, quatrocentos e vinte reais), referente à Declaração de Imposto de Renda do ano de 2008, foi indevidamente deduzido a título de Despesas Médicas por falta de comprovação; 
· Que tal lançamento deveria ser anulado, pois ao contrário do alegado na notificação, todos os pagamentos teriam sido devidamente comprovados; 
· Que documento é qualquer coisa que sirva para provar algum fato, não importando de que material tenha sido confeccionado, servido assim, como prova documental. Esta, segundo a definição do artigo 362 do Código Civil, "é a que resulta de documento; diz-se documento qualquer objeto elaborado pelo homem com o fim de reproduzir ou representar uma pessoa, coisa ou fato";
· Que a dedução dos serviços prestados pela profissional Paula Guimarães Garcia Marques está declarada no valor de RS 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais); 
· Que a dedução dos serviços prestados pela profissional Andreia Tavolieri de Souza, Cirurgiã Dentista, inscrita no Conselho Regional de Odontologia, está declarada no valor de RS 4.500,00 {quatro mil e quinhentos reais); 
· Que a dedução dos serviços prestados pelo profissional Renato de Oliveira, fisioterapeuta, está declarada no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais); 
· Que a dedução dos serviços prestados pela profissional Patrícia Regiane Ribeiro Bruno, terapeuta cognitiva, inscrita no Conselho Regional de Psicologia, está declarada no valor de RS 3.120,00 (três mil cento e vinte reais); 
· Que, todos os gastos com os serviços declarados teriam sido devidamente comprovados por documentos idôneos emitidos por cada profissional que prestou serviço ao impugnante; 
· Que teria requerido ao banco extratos detalhados do ano de 2008, a fim de confirmar o pagamento de parte de todos os recibos, porém, como se trataria de documento complexo a ser emitido pela instituição bancária, tais extratos ainda não foram disponibilizados;
· Que deve ser considerado, ainda, que outra parte das despesas foi paga em espécie, com "dinheiro vivo", estando comprovado pela própria Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física que o Impugnante possuía numerário suficiente para fazer frente a tais despesas; 
· Que, nos exatos termos da legislação, a comprovação de despesas médicas é feita com documento onde conste nome, endereço e CPF/CNPJ de quem as recebeu; 
· Que não poderia a Receita exigir mais do que a própria lei, ou seja, não poderia a Receita exigir a comprovação de despesas médicas através de exames realizados pelo Impugnante ou seus dependentes e receitas prescritas; 
· Que, à vista da jurisprudência, e principalmente à vista da legislação, a comprovação da despesa médica é feita através de documento com a indicação do nome, endereço e CPF/CNPJ de quem a recebeu, não sendo lícito à Receita Federal exigir qualquer outro documento. 
Ao final, requer o cancelamento do crédito tributário lançado. 
Por ocasião da protocolização da peça impugnatória sob análise, o contribuinte juntou os seguintes documentos, entre outros:  
( Recibos emitidos pela prestadora Paula Guimarães Garcia Marques (fls. 18/24-123); 
( Recibos emitidos pelo prestador Renato de Oliveira (fls. 37/45); 
( Declaração firmada pela prestadora Paula Guimarães Garcia Marques (fls. 49/50); 
( Declaração firmada pelo prestador Renato de Oliveira (fl. 51); 
( Declaração firmada pela prestadora Patrícia Regiane Ribeiro Bruno (fl. 54); 
( Extratos bancários referentes ao ano-calendário 2008 (fls. 55/59-89/115); 
( Recibo emitido pela prestadora Patrícia Regiane Ribeiro Bruno (fl. 122); 
( Recibos emitidos pela prestadora Andréia Tavolieri de Souza (fl. 123).
Da Competência 
Em atendimento à Portaria Sutri nº 872, de 02 de abril de 2012 (DOU de 03/04/2012), a competência para julgamento deste processo foi transferida para a DRJ/Campo Grande/MS.
É o relatório. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2009
Despesas Médicas. Comprovação.
O direito à dedução das despesas médicas na declaração está sempre vinculado à comprovação prevista em lei e restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
Ciente do acórdão da DRJ em 06/01/2014, o(a) contribuinte, em 05/02/2014, apresentou recurso voluntário, no qual alega, em apertado resumo, que:
a) tempestividade do recurso
b) despesas médicas estão comprovadas nos autos
É o relatório.
 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
 O litígio recai sobre a dedução de despesas médicas, para as quais o contribuinte foi intimado a apresentar provas quanto ao seu efetivo pagamento. Em seu recurso, o recorrente defende que os recibos e demais documentos juntados aos autos seriam hábeis a fazer prova dos gastos. Ressalta ainda ter informado a posse de numerário em espécie.
São dedutíveis da base de cálculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"), desde que devidamente comprovados.
No que tange à comprovação, a dedução a título de despesas médicas é condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Esta norma, no entanto, não dá aos recibos valor probante absoluto, ainda que atendidas todas as formalidades legais. A apresentação de recibos de pagamento com nome e CPF do emitente têm potencialidade probatória relativa, não impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço.
Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999, autoriza a fiscalização a exigir provas complementares se existirem dúvidas quanto à existência efetiva das deduções declaradas:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (Grifei).
Sobre o assunto, foi inclusive editada a Súmula CARF nº 180:
Súmula CARF nº 180
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Seguem decisões emanadas da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e da 1ª Turma, da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF:
IRPF. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
Todas as deduções declaradas estão sujeitas à comprovação ou justificação, mormente quando há dúvida razoável quanto à sua efetividade. Em tais situações, a apresentação tão-somente de recibos e/ou declarações de lavra dos profissionais é insuficiente para suprir a não comprovação dos correspondentes pagamentos. 
(Acórdão nº9202-005.323, de 30/3/2017)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2011
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.
Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos serviços médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitação, é de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade. 
(Acórdão nº9202-005.461, de 24/5/2017) 
IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CORRESPONDENTE PAGAMENTO.
A Lei nº 9.250/95 exige não só a efetiva prestação de serviços como também seu dispêndio como condição para a dedução da despesa médica, isto é, necessário que o contribuinte tenha usufruído de serviços médicos onerosos e os tenha suportado. Tal fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o direito de abater o valor correspondente da base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano calendário em que suportou tal custo.
Havendo solicitação pela autoridade fiscal da comprovação da prestação dos serviços e do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovação da dedução realizada, ou seja, nos termos da Lei nº 9.250/95, a efetiva prestação de serviços e o correspondente pagamento. 
(Acórdão nº2401-004.122, de 16/2/2016)
Assim, os recibos médicos não são uma prova absoluta para fins da dedução. Nesse sentido, entendo possível a exigência fiscal de comprovação do pagamento da despesa ou, alternativamente, a efetiva prestação do serviço médico, por meio de receitas, exames, prescrição médica. É não só direito mas também dever da Fiscalização exigir provas adicionais quanto à despesa declarada em caso de dúvida quanto a sua efetividade ou ao seu pagamento, como forma de cumprir sua atribuição legal de fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes.
Se, por um lado, a legislação tributária concede ao contribuinte, por ocasião da declaração anual de ajuste, a possibilidade de deduzir da base de cálculo do imposto de renda os pagamentos de despesas médicas próprias e dos dependentes, incorridos durante o ano calendário, por outro, exige que o contribuinte, quando intimado pelo Fisco, apresente as provas exigidas. O ônus da prova é do contribuinte, que é quem se beneficia da redução da base de cálculo do imposto.
De certo que a legislação não prevê a forma de quitação das despesas médicas pelo contribuinte. Nada obstante, tal fato não afasta a obrigação de o contribuinte, uma vez intimado, fazer prova das deduções declaradas perante o Fisco. Repise-se que cabe ao contribuinte demonstrar os valores declarados por meio de documentação hábil e idônea, conforme intimação da autoridade fiscal.
A eventual disponibilidade de numerário em seu poder não socorre o contribuinte, uma vez que não permite estabelecer uma correlação entre esse numerário e os dispêndios ocorridos. Acrescente-se que não foi juntada prova da efetiva prestação dos serviços.
Quanto às jurisprudências mencionadas, esclareço que elas não vinculam este colegiado, produzindo efeitos apenas entre as partes que integram aqueles processos. Ademais, existem inúmeros julgados em sentido diametralmente oposto, considerando legal a exigência de elementos adicionais aos recibos, como os já citados neste voto.
Sem a prova exigida, não há reparos se fazer à decisão recorrida.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO Cod. DARF  Valores em Reals (RS) |
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA ~SUPLEMENTAR (Suieito a Mulia de Oficia) 2904 5.890 50
MULTA DE OFICIO {Passivel de Redugao) 7
JUROS DE MORA (caleulados até vs/ /o0 ) 801,70
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA (Sujeito & Multa de Mora) 0211 0
MULTA DE MORA (Mo Passivel de Redugao)
JUROS DE MORA (calculados até 9/ 10/2010 )] '
Valor do Crédito Tributario Apurado e S mmer

Segundo a descricdo dos fatos e o enquadramento legal (fls. 12/13), o lancamento de
oficio decorre da seguinte infracdo, apurada ap6s atendimento a Intimacgéo:

( Deducéo Indevida de Despesas Médicas

Glosadovalorde R$ 21.420,00 indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por falta

de comprovagao, ou por falta de previséo legal para sua dedugao, conforme abaixo discriminado.

Seq. CPF/ICNPJ  [Nome/Nome Empresarial [Cod.|  Declarado “Reembolsad _ Alterado
o1 108 622 .076-16 PATRICIA REGIANE RIBEIRD BRLMO a10 49.120,00 0,00 0,00
Qe Z2895.727 . 156-85 TPAILA GUIMARAES GARDIA MAROUES 010 | 5.600,00 0,00 0,00
03 146,942 B4B-27 AMDRETA TAVOLIERL DE SOUZA a10 4.500,00 0,00 0,00
04 08B BE7.33E-43 RENATO DE OLIVEIRA 010 B.000,00 0,00 0,00

Ndo foram comprovados og servigos médicos prestados pelos profissiocnais abaixo
relacionados:

109.822.078-16 - PATRICIA REGIANE RIBEIRO BRUNO

283.727.158-83 - PAULA GUIMARRES GARCIA MARQUES

145.942.848-27 - RNDREIA TAVOLIERI DE SOUZA

098.5857.338-43 - RENATO DE OLIVEIRA

0 contribuinte ndc comprovou o efetivo dispfndic das despesas médicas, mesmo
guando reintimadc a comprovar ¢ pagamente dos recibos mediante codpia de cheque,
comprovante de transferéncia bancaria, ou extrato bancario comprovando o sague
das importdncias correspondentes, com datas e valores compativeis, no casoc de
pagamentos efetuados em moeda corrente.

Tampém ndc foi anexado nenhum exame, receita ou outro documento gue tivesse
relagdo com as despesas médicas declaradas.

Todas as dedugdes estdo sujeitas & comprovacdo cou justificagdo, a juizo da
autoridade langadora (Decretos-lei n@® 5.844, de 1943, art. 11 e § 39),

§ 19 ge forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos
declarados, ou e tais dedugdes nde forem cabiveis, poderdc ser glosadas sem a
audiéncia do ceontribuinte (Decreto-lei n¢ 5,844, de 1943, art. 11, § 4%¢). (grifo
nosso)

0 énus da prova recai sobre aguele de cujo benefivcio se aproveita. Cabe assim,
ac contripuinte, no seu interesge, produzir as provas dos fatos consignados em
sua declaragdc de rendimentos, sob pena de ndo té-los aceitos pelo Fisco.

Agsim, ¢ responsabpilidade do beneficidrio do recibo (relativamente acs servigos
prestados) provar gue realmente efetucu o pagamento do valor nele constante, bem
como fazer prova do servigo prestade, para gue figue caracterizada a efetividade
da despesa passivel de dedugdo.

A ciéncia do langamento foi efetuada em 18/10/2010 (fl. 153), por meio de Aviso de
Recebimento dos Correios.

Da Impugnagéo

Inconformado com a Notificacio de Lancamento, o sujeito passivo, por seu
representante legal, protocolou impugnacdo em 17/11/2010 (fls. 02/07). na qual alega:

- Que, em 20 de outubro de 2010, recebera a Notificacdo de Lancamento em tela,
intimando-o a recolher o valor lancado no "Demonstrativo do Crédito Tributéario" no
prazo de 30 dias, sob o argumento de que o valor de R$ 21.420,00 (vinte e um mil,
quatrocentos e vinte reais), referente a Declaracdo de Imposto de Renda do ano de 2008,
foi indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas por falta de comprovacao;

- Que tal langamento deveria ser anulado, pois ao contrario do alegado na notificacéo,
todos os pagamentos teriam sido devidamente comprovados;

- Que documento é qualquer coisa que sirva para provar algum fato, ndo importando de
que material tenha sido confeccionado, servido assim, como prova documental. Esta,
segundo a defini¢do do artigo 362 do Cddigo Civil, "é a que resulta de documento; diz-
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se documento qualquer objeto elaborado pelo homem com o fim de reproduzir ou
representar uma pessoa, coisa ou fato";

- Que a deducdo dos servicos prestados pela profissional Paula Guimardes Garcia
Marques esta declarada no valor de RS 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais);

- Que a deducdo dos servicos prestados pela profissional Andreia Tavolieri de Souza,
Cirurgid Dentista, inscrita no Conselho Regional de Odontologia, estd declarada no
valor de RS 4.500,00 {quatro mil e quinhentos reais);

- Que a deducdo dos servigos prestados pelo profissional Renato de Oliveira,
fisioterapeuta, esta declarada no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais);

- Que a deducdo dos servicos prestados pela profissional Patricia Regiane Ribeiro
Bruno, terapeuta cognitiva, inscrita no Conselho Regional de Psicologia, esta declarada
no valor de RS 3.120,00 (trés mil cento e vinte reais);

Que, todos os gastos com os servicos declarados teriam sido devidamente
comprovados por documentos iddneos emitidos por cada profissional que prestou
servico ao impugnante;

- Que teria requerido ao banco extratos detalhados do ano de 2008, a fim de confirmar o
pagamento de parte de todos os recibos, porém, como se trataria de documento
complexo a ser emitido pela instituicdo bancéria, tais extratos ainda ndo foram
disponibilizados;

- Que deve ser considerado, ainda, que outra parte das despesas foi paga em espécie,
com "dinheiro vivo", estando comprovado pela prépria Declaracdo de Imposto de
Renda Pessoa Fisica que o Impugnante possuia humerario suficiente para fazer frente a
tais despesas;

- Que, nos exatos termos da legislagdo, a comprovacao de despesas médicas é feita com
documento onde conste nome, enderego e CPF/CNPJ de quem as recebeu;

- Que ndo poderia a Receita exigir mais do que a propria lei, ou seja, ndo poderia a
Receita exigir a comprovacdo de despesas médicas através de exames realizados pelo
Impugnante ou seus dependentes e receitas prescritas;

- Que, a vista da jurisprudéncia, e principalmente a vista da legislacdo, a comprovacéo
da despesa médica é feita através de documento com a indicacdo do nome, endereco e
CPF/CNPJ de quem a recebeu, ndo sendo licito a Receita Federal exigir qualquer outro
documento.

Ao final, requer o cancelamento do crédito tributario lancado.

Por ocasido da protocolizagdo da peca impugnatéria sob anélise, o contribuinte juntou
0s seguintes documentos, entre outros:

( Recibos emitidos pela prestadora Paula Guimaraes Garcia Marques (fls. 18/24-123);
( Recibos emitidos pelo prestador Renato de Oliveira (fls. 37/45);

( Declaracao firmada pela prestadora Paula Guimardes Garcia Marques (fls. 49/50);

( Declaragao firmada pelo prestador Renato de Oliveira (fl. 51);

( Declaragdao firmada pela prestadora Patricia Regiane Ribeiro Bruno (fl. 54);

( Extratos bancarios referentes ao ano-calendario 2008 (fls. 55/59-89/115);

( Recibo emitido pela prestadora Patricia Regiane Ribeiro Bruno (fl. 122);

( Recibos emitidos pela prestadora Andréia Tavolieri de Souza (fl. 123).

Da Competéncia

Em atendimento a Portaria Sutri n° 872, de 02 de abril de 2012 (DOU de 03/04/2012), a
competéncia para julgamento deste processo foi transferida para a DRJ/Campo
Grande/MS.

E o relatério.
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A decisdo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2009
Despesas Médicas. Comprovagao.

O direito a deducdo das despesas médicas na declaracdo estd sempre vinculado a
comprovacdo prevista em lei e restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos ao préprio tratamento e ao de seus dependentes.

Ciente do ac6rddo da DRJ em 06/01/2014, o(a) contribuinte, em 05/02/2014,
apresentou recurso voluntario, no qual alega, em apertado resumo, que:

a) tempestividade do recurso
b) despesas médicas estdo comprovadas nos autos
E o relatorio.

Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

O litigio recai sobre a deducdo de despesas médicas, para as quais o contribuinte
foi intimado a apresentar provas quanto ao seu efetivo pagamento. Em seu recurso, o recorrente
defende que os recibos e demais documentos juntados aos autos seriam habeis a fazer prova dos
gastos. Ressalta ainda ter informado a posse de numerario em espécie.

Sdo dedutiveis da base de calculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos
contribuintes a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei n 9.250,
de 1995, art. 82, inciso Il, alinea "a"), desde que devidamente comprovados.

No que tange a comprovacdo, a deducdo a titulo de despesas médicas é
condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser
especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereco e niumero
de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) de quem os recebeu (art. 8°, § 2°, inc. Ill, da Lei 9.250, de 1995).

Esta norma, no entanto, ndo da aos recibos valor probante absoluto, ainda que
atendidas todas as formalidades legais. A apresentacdo de recibos de pagamento com nome e
CPF do emitente tém potencialidade probatoria relativa, ndo impedindo a autoridade fiscal de
coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da
existéncia da despesa e da prestacéo do servigo.

Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999, autoriza a fiscalizagdo a
exigir provas complementares se existirem duvidas quanto a existéncia efetiva das dedugdes
declaradas:

Art. 73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).
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8§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducgGes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (Grifei).

Sobre o assunto, foi inclusive editada a Simula CARF n° 180:

Sumula CARF n° 180

Para fins de comprovacao de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatorios adicionais.

Seguem decis6es emanadas da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e da
12 Turma, da 4% Camara da 2% Se¢do do CARF:

IRPF. DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

Todas as deducdes declaradas estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, mormente
quando ha duvida razoavel quanto a sua efetividade. Em tais situa¢des, a apresentacao
tdo-somente de recibos e/ou declaracfes de lavra dos profissionais é insuficiente para
suprir a ndo comprovacgdo dos correspondentes pagamentos.

(Acorddo n°9202-005.323, de 30/3/2017)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Exercicio: 2011

DEDUGCAO. DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE RECIBOS.
SOLICITACAO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.

Todas as deducgfes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, podendo a autoridade
langadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos servigos
médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitagdo, é
de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade.

(Actrdao n°9202-005.461, de 24/5/2017)

IRPF. DEDUNCAO DE DESPESAS MEE)ICAS. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DOS SERVICOS E DO
CORRESPONDENTE PAGAMENTO.

A Lei n° 9.250/95 exige ndo sO a efetiva prestacdo de servicos como também seu
dispéndio como condigdo para a deducdo da despesa médica, isto &, necessario que o
contribuinte tenha usufruido de servicos médicos onerosos e os tenha suportado. Tal
fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o
direito de abater o valor correspondente da base de calculo do imposto sobre a renda
devido no ano calendério em que suportou tal custo.

Havendo solicitacdo pela autoridade fiscal da comprovacdo da prestacdo dos servigos e
do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovacdo da deducdo realizada, ou
seja, nos termos da Lei n°® 9.250/95, a efetiva prestacdo de servicos e o correspondente
pagamento.

(Actrddo n°2401-004.122, de 16/2/2016)

Assim, os recibos médicos ndo sdo uma prova absoluta para fins da deducao.
Nesse sentido, entendo possivel a exigéncia fiscal de comprovacéo do pagamento da despesa ou,
alternativamente, a efetiva prestacdo do servigo médico, por meio de receitas, exames, prescri¢cao
médica. E ndo so direito mas também dever da Fiscalizacio exigir provas adicionais quanto a
despesa declarada em caso de duvida quanto a sua efetividade ou ao seu pagamento, como forma
de cumprir sua atribuicdo legal de fiscalizar o cumprimento das obrigacGes tributérias pelos
contribuintes.

Se, por um lado, a legislacdo tributaria concede ao contribuinte, por ocasido da
declaracdo anual de ajuste, a possibilidade de deduzir da base de calculo do imposto de renda os
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pagamentos de despesas médicas proprias e dos dependentes, incorridos durante o ano
calendario, por outro, exige que o contribuinte, quando intimado pelo Fisco, apresente as provas
exigidas. O 6nus da prova é do contribuinte, que é quem se beneficia da reducdo da base de
calculo do imposto.

De certo que a legislacdo ndo prevé a forma de quitacdo das despesas médicas
pelo contribuinte. Nada obstante, tal fato ndo afasta a obrigacdo de o contribuinte, uma vez
intimado, fazer prova das deducdes declaradas perante o Fisco. Repise-se que cabe ao
contribuinte demonstrar os valores declarados por meio de documentacdo hébil e idbnea,
conforme intimacéo da autoridade fiscal.

A eventual disponibilidade de numerério em seu poder ndo socorre o contribuinte,
uma vez que ndo permite estabelecer uma correlacdo entre esse numerario e os dispéndios
ocorridos. Acrescente-se que nao foi juntada prova da efetiva prestagéo dos servigos.

Quanto as jurisprudéncias mencionadas, esclareco que elas ndo vinculam este
colegiado, produzindo efeitos apenas entre as partes que integram aqueles processos. Ademais,
existem inumeros julgados em sentido diametralmente oposto, considerando legal a exigéncia de
elementos adicionais aos recibos, como os ja citados neste voto.

Sem a prova exigida, ndo ha reparos se fazer a decisdo recorrida.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



